8ª Sessão Ordinária 
Segundo Período de Reuniões
Terceiro Exercício do Mandato 
Décima Sétima Legislatura

Presidência:    Felipe Veiga
Secretaria:      Cleverson Antônio Cordeiro Dalprá
	
[bookmark: _GoBack]Aos vinte e cinco dias do mês de setembro de 2023, na sala de sessões da Câmara Municipal de Campina Grande do Sul, Estado do Paraná, às dezessete horas e trinta minutos teve lugar e início a 8ª Sessão ordinária do segundo período do terceiro exercício de mandato, da décima sétima legislatura. Iniciando os trabalhos da sessão o senhor Presidente solicitou que verificasse o livro de presença, o qual continha as seguintes assinaturas: Amarildo Alegro Bandeira, Ana Carolina Mascarenhas Ferrer, Anderson de Jesus Cardoso, Cleverson Antônio Cordeiro Dalprá, Felipe Veiga, Ismael Moraes de Oliveira, Nilceia Aparecida Pires Falavinha, Pedro Café, Rene Henemann dos Santos e Rosimeri da Silva Ceccon.  Em seguida o Presidente convida o Vereador Ismael Moraes para fazer a leitura da Bíblia no livro de Salmos cap. 100 verc. 01 ao 05. Presidente registra que estão presentes os alunos participantes do Concurso Jovem Legislador. Na sequência o Presidente procedeu a leitura das atas da 5ª sessão ordinária do dia 04 de setembro de 2023, da 6ª sessão ordinária do dia 11 de setembro de 2023, colocadas em única votação foram aprovadas. Em seguida o Presidente solicita ao 1º secretário para fazer a leitura do expediente. EXPEDIENTE: Emenda Aditiva Nº 02 ao Projeto de Lei Nº 026/2023, do Poder Executivo Municipal, autuado sob Nº 050/2023 da Vereadora Nilceia Falavinha,  Art. 1º Acrescenta o inciso IV ao artigo 9º, Art.2º Acrescenta o Parágrafo Único ao artigo 9º, do Projeto de Lei n.º 026/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal (autuado sob n.º 050/2023), que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária para o exercício financeiro de 2024. - Projeto de Lei n.º 058/2023, do Vereador Eugenio Zanona - Denomina a Via Pública que especifica, na localidade do Coxo, neste Município, e dá outras providências. - INDICAÇÕES: N.º 148/2023 da Vereadora Carolina Mascarenhas, Solicitando através do setor competente, que seja realizado convênio com a Prefeitura de Curitiba para a retomada dos benefícios do programa “Armazém da Família” no município de Campina Grande do Sul. - N.º 149/2023 da Vereadora Carolina Mascarenhas, Solicitando através do setor competente, que sejam tomadas ações imediatas para melhorar a comunicação e acompanhamento dos exames preventivos de saúde, uma vez que a falta de comunicação adequada pode resultar em atrasos no diagnóstico e no tratamento de condições críticas. - N.º 150/2023 da Vereadora Nilceia Falavinha, Solicitando a criação do Programa Quintais Produtivos para Mulheres Rurais, visando promover autonomia econômica das mulheres rurais e promoção da produção sustentável de alimentos saudáveis. - ORDEM DO DIA: 1º) Em discussão o Projeto de Lei Complementar n.º 004/2023, do Executivo (autuado sob n.º 002/2023), Institui o Programa de Recuperação Fiscal de Campina Grande do Sul – REFIS, destinado a promover a regularização de débitos de natureza tributária e não tributária, e dá outras providências, quando colocado em discussão foi aprovado em primeira votação. -  2º) Em discussão o Projeto de Lei n.º 031/2023, do Executivo (autuado sob n.º 73/2023), Cria os componentes do Sistema Nacional de Segurança Alimentar, define os parâmetros para elaboração e implementação do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional no Município de Campina Grande do Sul e dá outras providências, quando colocado em discussão foi aprovado em primeira votação. - 3º) Em discussão o Projeto de Decreto Legislativo da Comissão Finanças, Orçamento e Fiscalização n.º 07/2023, Aprova as Contas do Município de Campina Grande do Sul, Estado do Paraná, relativas ao Exercício Financeiro de 2021, Vereador Anderson faz a leitura do parecer da Comissão, quando colocado em discussão foi aprovado em única votação. - 4º) Em discussão o Projeto de Lei n.º 062/2023 dos Vereadores Sergio Cavagni, Amarildo Bandeira, Eugenio Zanona e Pedro Café, Proíbe a abordagem de pessoas nas vias e logradouros públicos com a finalidade de induzir à aquisição e/ou contratação de produtos, serviços ou créditos, no âmbito do Município de Campina Grande do Sul, e dá outras providências, quando colocado em discussão foi aprovado em única votação. - E como não havia mais nada a se tratar, o Presidente convoca para sessão extraordinária em alguns minutos e encerra a Sessão à qual eu Secretário lavrei a Ata.
Sala das Sessões, 25 de setembro de 2023.
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